
Data de Abertura: 20/03/2023 Processo N° 001865123 

Data/Hora do Trâmite 
2003/2023 15:09:14 

Assunto 
ADITIVO 

Prmeíro Trâmite 
'AãESSORIA  JURIDCA 

Processo Administrativo 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA - C EP: 48120-000 
CNP1 13806237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 

Termo de Abertura de Processo 

Lançado 

no Fator 

rançado Siqa 

Contato 
Ce:u,ar (71) 99201-095 

E-mail 

eresmendesanto@hotmail.com  

Ate dente 
M'-SENIZE BACELL,R DAS VIRGENS 

Requerente 
273 ?4295-72 1 ERISMENDE E DOS SANTOS 

nderaço 

I  Previsão 
20,0312023 

1— 
/stinto 
1 r,inicaçào Interna n21212023 

Dasdriçao Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

E o:t4Dr Prefeito 
N24/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
R1Ler: Do V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Criinição Interna n212/2023 

termos. p'de deferimento. 

ca, 20 de mirço de 2023 
ERISMENDE E DOS SANTOS 

Requerente 

Frn&esso N°001865/23 Requerente: ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

+ Site: frps://pojuca.satri.com.br/Contribuinte(AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 278 274 295-72 Data Protocolo: 20/03/2023 

f'tendente: MARENiZE BACELAR DAS VIRGENS Pravisâo: 20/03/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanho o sou processo no site nttps:IIpoj+na saatr.con' brfContribuinte/AcornpanharTrarnites 
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Cordialmente, 

Prefejtwa Munkipa de Pojuca 
Erismeneje Ferreira dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto 001 de 02 de Jan"ro de 202 

Erismende Ferreira dos Santos 
Sec. Municipal de Saúde 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 

CI GABSEC N° 212/2023 

Pojuca - Bahia, 17 de Março de 2023. 

Para: GAPRE 

Exmo° Prefeito Dr. Carlos Eduardo Bastos Leite. 

Prezado senhor, 

Venho por meio desta, Solicitar o aditivo de prazo de três meses do contrato de 

N° 16312021, firmado com a FLÁVIO ANTONO MARTINS ALVES EIRELI, 

CNPJ n° 08.867.853/00011-37{cujo objeto é fornecimento de MEDICAMENTOS 

não padronizados (éticos, genéricos e similares) para serem concedidos a 

pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, e ainda por 

ordem judicial, dos quais a secretaria Municipal de Saúde não possua em 

estoque, com base no maior percetual de desconto sobre a Tabela de Preços 

CMED da ANVISA, LOTE 01 (um). O presente aditivo justifica-,se 

conclusão do tramite da nova licitação. 

Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 

/ 

AUTO WLDO 
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Atenciosamente, 

W0  Ç0~ 

Erismende ë 
Sec. Munici 

s Santos 
ai de Saúde 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N° 057/2023 

Pojuca - Bahia, 17 de Março de 2023. 

À: FLÁVIO ANTONO MARTINS ALVES EIRELI. 

Assunto: Carta de manifesto de interesse 

Prezado Senhor, 

Solicitamos de Vossa Senhoria que apresente uma carta, expressando 

interesse ou não, no terceiro aditivo de prazo de três meses do contrato de N° 

163/2021, firmado com aFLÁVIO ANTONO MARTINS ALVES EIRELI, CNPJ 

n° 08267.85310001-37, cujo objeto é fornecimento de MEDICAMENTOS não 

padronizados (éticos, genéricos e similares) para serem concedidos a 

pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, e ainda por 

ordem judicial, dos quais a secretaria Municipal de Saúde não possua em 

estoque, com base no maior percetual de desconto sobre a Tabela de Preços 

CMED da ANVISA, LOTE01 (UM). 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer 

esclarecimento que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para 

externar nossa elevada estima e consideração. 



e 

CARTA DE MANIFESTO 

À 

Secretaria de Saúde do Município de Pojuca. 

A empresa FLAVIO ANTONIO MARTINS ALVES EIRELE, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

08.867.85310001-37, /sediada na Praça Antonio Carlos Magalhães n9  70ntro - Pojuca-Ba vem 

através de este mostrar interesse em aditiva o contrato de N°  163/2021 por mais um período de 

três meses cujo objeto é fornecimento de MEDICAMENTOS não padronizados (éticos, genéricos e 

similares) para serem concedidos a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de 

urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a secretaria Municipal de Saúde não possua em 

estoque, com base no maior percentual de desconto sobre a Tabela de Preços CMED da ANVISA, 

LOTE 01 (um). 

Pojuca, lide março de 2023. 

   

encam it t°  
ja Øm 
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FLÁVIO ANTÔNIO MARTINS ALVES-ETRELE CNPJ. 08.867.853/0001-37 
END. PÇA. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, N9  70 CENTRO- POJUCA-BAHIA 



Cordialmente, 

V°'1 55aflt05  

çÕóvatz:.  

Edsmende Ferrei d& Ãantos 
Sec. Municipal de Saúde 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N° 213/2023 

Pojuca, 17 de Março de 2023. 

ÀmR 
Exm° Dr. Agberto Pithon 

Assunto: Aditivo de Prazo 

Prezado senhor, 

Venho por meio desta, solicitar o aditivo de prazo de três meses do 

contrato de 19° 163/2021, firmado com a FLÁVIO ANTONO MARTINS ALVES 

EURELI, CNP,J n° 08.867.853/0001-37, cujo objeto é fornecimento de 

MEDICAMENTOS não padronizados (éticos, genéricos e similares) para serem 

concedidos a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, 

e ainda por ordem judicial, dos quais a secretaria Municipal de Saúde não 

possua em estoque, com base no maior percetual de desconto sobre a Tabela 

de Preços CMED da ANVISA, LOTE 01 (um). O presente aditivo justifica-se 

pela conclusão do tramite da nova licitação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE POJUCA 

EXTRATO DE CONTRATO 

de mo 

SUet 0kJes RQ \gues 

fatrnacêutiCO 

CS&f 414 

SS*4i iLYhsSc %jjjjjjjct rL 

10/12/2021 325 R$ 601,41 R$ 199.398,59 

20/01/2022 333 R$ 11.356,53 R$ 188.042,06 

24/02/2022 338 R$ 11.032,12 R$ 177.009,94 

11/04/2022 341 R$ 10.078,41 R$ 166.931,53 

12/05/2022 348 R$ 11.077,76 . R$ 155.853,77 

16/05/2022 349 R$ 185,35 R$ 155.668,42 

14/06/2022 355 R$ 15.117,42 R$ 140.551,00 

14/07/2022 365 R$ 15.755,24 R$ 124.795,76 

23/08/2022 370 R$ 14.380,29 R$ 110.415,47 

15/09/2022 374 R$ 17.518,61 R$ 92.896,86 

21/09/2022 375 R$ 320,27 R$ 92.576,59 

21/10/2022 377 R$ 14.127,50 R$ 78.449,09 

05/12/2022 382 R$ 20.091,59 R$ 58.357,50 

18/01/2023 386 R$ 12.332,64 R$ 46.024,86 

(19 



- -PREFEITURA-MUNICIPAb•DE POJUCA 
Praça Mrnlronte Vasconcelos - Centro 
0W3: 13.606.237/0001-06 - CEP: 40.120-000 - PDXJCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 
(CONSOLIDADO )- 

Período: Março/2023 

Contrato: 163-2021 - FARMÁCIA SÃO GERALDO - FLAVIO ANTONIO MARTINS ALVES 
DtEmpeoho Empenho Reduzido Classificaflo Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Pago Processado N Processado Liquidado 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Munldpal 

CPF: 214294.055-20 

LEONARDO FERREIRA DE BRITa JIJNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 03621410 

ARLINDO josÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912A15.225-04 

PágIna: 1 de 1 
20/03/2023 - 15:02:23 5Inc. 

Total de Registros: 1 Total: 66$5750 12.332,64 12.332,64 0,00 46.024,86 

»\" çØ0  

1,01  

PIEI 1 

Total GERAL: 46.02486 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA- A SESSORIA JURÍDICA 

22 ADITIVO DE PRAZO E VALOR - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS 

(ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES) - LOTE Ó1 -' CONTRATO N2 163/2021 - PREGÃO 

ELETRÔNICO N2  072/2021 - EMPRESA ELÁVIO ANTÔNIO MARTI SALVES - ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJIJCAhEA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001S6, èoni sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/ri,Cend, Po}ica, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prêfêito, CAiLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, FLÁVIO 

ANTÔNIO MARTINS ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ n2  08.867.853/0001-37, situado à Praça Antônio Martins Alves, n° 

70, Centro, Pojuca-BA, neste ato representado pelo Senhor Flávio Antônio 

Martins Alves, portador da cédula de identidade n° 1193965993 SSP/BA e 

CPF n° 016.956.035-08, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo  ao 

Contrato de fornecimento, mediante as-cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o forneciinertto de medicamentos não padronizados 

(éticos, genéricos e similares) para serem concedidos a pacientes em situação de 

vulnerabilidade, grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria 

Municipal de Saúde no possua em estoque, com base no maior percentual de desconto sobre 

a Tabela de Preços CMED da Anvisa, Lote 01 (um), cuja desdrç5o detalhada bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico n2  072/2021, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo e Valor - Art. 57, caøut c/cArt: 55, § 12, Lei 8.65193 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 163/2021, por mais 03 (três) meses, a viger de 

21/12/2022 a 21/03/2023, bem como o acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, o que 

totaliza em aumenttbcto inicial na ordem de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Prefe 

0 
As-se 

'la' 
Nuca 

San tico 
CRF 4143 

arreto 
6409 

sor Jurídico 

a 



CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orcámentário.s 

Pojuca - BA, 07 de Dezembro de 2022. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

FLÁtlIO ANTÔNIO MARTINS ALVES - ME. 

, 

MUNICÍPIO DE PCi 

CONTRATADA - REP. SR. FLÁVIO ANTÔNIO MARTINS ALVES. 

Conter? com 

Swetar ni . úde de Pojuca 
Alex Sandro Alves Rodrigues 

Farmacêutico 
CRF 4143 

Pre' I- tu! 
gbo 

Ojuca 
arreto 

16409 
Sor Jurídico 

As despesas decorrentes do objeto do presei*& aditivo coirer3o por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

e 

1 

ti 

órgão/Unidade: 03.10.10 
Atividade: 2050 
Natureza da Despesa: 33.90.32.00 
Fontes de Recursos: 6202 

CI.ÁLJSUA QUARTA— Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo e valor está amparado no Art. 57, caput c/c  Art. 65, § 12, Lei 

8.666/93. 

n.ÁusuI.A QUINTA— DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o. presehtë Termo Aditivo de prazo e 

valor do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo assinadas. 
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CUUSUEA-TÈWCE1RA Dos 

\s de4eíasteC&r o rflteS do objeto do presente aditivo corretô 1 

orça ntatiaSePUmer0S 

lUitdade'0&1O IG 
.Atividaie oto 

at-3sds2.00 

CUSAUhRTÁ - Da Fundatn'e11taCo 

O-presente aditivo de prazo esta amparado no mi 57, capu4 da L4í&56W92 

Ficam rLntidos os demais termos e condições ds clausulas do$ 

- E1
geb-earem ajustadas e itadas, as arWs assinam o presente lérrt? Adi!ttva de pr;Õ>do ad  

contrat!b êm03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de O24duas$t0nat»(0  
t • 

• ... ::. SÍRaaS.........:-:-:;v-..: ::-*a; . -.
-;P'

• 

Pcijuci- A, Õ9 de Setembro de 2022 

• . . -

C-'4M".. ..'-W'_'
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-----  ............1; - 

MUNICWIO DE poiUt - 

SL 

•- _.: •, . ...... 

16 Àtt .. 

FLAVIO ANTÔNtO MARTINS AtVES - ME 

CONTRATADA -REP SR ÇIÃVIO ANTÕNIO MA1S- 

- - - 
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DO 343 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N°18312021 

o MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, 
Salto nó CNPJIMF n2  13.808.231/0001-06, com sede à Praça 
Almirante Vasconcelos, êln°., Centro, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
JJ Seabra, n°111, Centro, no Município de vojucalsA, portador da 
RG n° 2487695 SSP!BA e CPF n° 214294.055-20, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa FLAVIO 
ANTONIO MARTINS ALVES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJIMF sob o r$ 08.867.853/0001-37, 
estabelecida à Praça Antônio Carlos Magalhães, n2  70, Centro, no 
Município de PojucalBA, através de seu Sócio Administrador, o Sr. 

FLAVIO ANTONIO MARTINS ALVES, portador de cédula de 
identidade n2  11.939.659-3 SSP/BA e CPF n° 016.956.035-08, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato de fornecimento, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 
072/2021, pelo Prefeito Municipal em 20/09/2021, sujeitando-se os 
contratantes à Lei Federal n.° 8.868/93 (com suas modificações), e 
às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
• Eletrônico tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o 02  07212021, oriundo do Processo 
• Administrativo n°17112021, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520102 e n° 8.866193 e suai 
• alteraçbm posteriores. 

Parágrafo nico:-O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também 
a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
072/2021, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 

kd . •. ç -••.  ----- 

Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos não padronizados 
(álicas, genéricos e slrnilams) para serem concedidos a, pacientes em situação do 
vulnerabilidade, grave ou de urgõncla, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria 
Municipal de Saúde Se possua em estoque, com base nó maior percentual de desconto 
sobie a Tabela de Preços CMED da ANVISA, LOTE 01 (um), cuja descrição detalhada bem 
corno as obtigações assumidas pela mesma, constam do processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico a° 07212021, parte integrante deste instrumenta 

- - 1 da CONTRATADA: 

a) Manter duranté a 
- . - e'ÃgWas na confrataçã 

JTT 

:o presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acord 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

* do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

Vasconcolos. slfl'. Centro. PojucVøahla—CEP: 48.12O000 
e1 (OXXII) 3845-1147 - CNP.L'MF: 1t8O6.fllmoot-Q5 

- 
ecom 

original 



- -
ESTADO DA BAHIA 

j(J(P PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA r-. CONTRATO N°16312021 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar o objeto do contrato, no Almoxarifado da CAF (Central de Abastecimento 
Farmacêutico), situado na Travessa Antônio Batista, sW', Nova Pojuca, Pojuca - Ba, conforme 
especificado e dentro do prazo de entrega estipulado no Teimo de Referência; 
d) Entregar materiais novos, de pilriteiro uso, em conformidade com as especlflcaç6es 
estabelecidas no instrumento convocatória, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos,. 
Ó) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo znádmo de 05 (cinco) dias, devendo 
ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu recebimento: 
Í) Substituir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas os materiaislprodutos: 
• f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 

f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade; 
g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 

• decorrentes d 
• g.i} culça ou dolo, durante a entrega do material: 

9.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 

O ..

indet,endentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 
• h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 

• materiais objeto dê presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor Inicial 
atualizado do Contrato; 
i) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 

• como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem 
fomeÕido 
» receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta 
1) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

1: 
 

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majórações incidentes ou que vierem a incidir 
• sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciárlos e securitários 

seu pessoal. 

• IÍ - do CONTRATANtE: 
• • a) Promover, por intermédio do servidor ou Comissão designada na forma do art. 67 da Lei n° 

8.66W93, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato, sob os 
• aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando a ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam o reparo ou a 
• substituição dos bens por parte da CONTRATADA. A existência de fiscalização da 

CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por 
qualquer vicio ou defeito presente nos bens; 

• b) Atestaras faturas, comprovando a entrega dos materiais solicitados;  
o) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e os prazos estabelecidos 

floE~- 
d) O Município de Pojuca reserva para si o direito de não aceitar ou não receber qualquer 

produto em desacordo com o previsto nesse Termo, ou em inconformidade com as normas 
legais ou técnicas referentes ao objeto, podendo reiscindir contr~o nos termos previstos 

"nos artigos 77 e seguintes da Lei &666193, sem prejuízo das san~ previstas. 
e) A fiscalização por parte da Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da 

• Confratada inclusive perante a terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

• qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsahilklnde da Contratante 
• ou de seus agentes e prepostos. 

§ jt, A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução dos contratos decorrentes da presente licitação, 
bem como por qualquer dano causado a iros em decorrència de ato da Contratada, de seus 

0! 
~~V '-" -. -lu  . Centro, PoJucat$Na-CEp 4t12O-000 

Tet (CXX7I) 3845-1141 - CNPJW: 13.8O623flOOOtO6 ... .. C0 
r -' 

ott9"3 
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ESTADO DA RABIA 
PREFEITURA MUNiCIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°16312021 

'§ 22. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução dos contratos decoierfes da presente licitação, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em clorréncia de ato da Contratada, de seus 
emp~ préostos ou subordinados 

t2 É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§a Flàaassegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ánus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

• q presente contrato tem o seu S  preço global estimado no valor de R$ l6t0ü%O0  (cento e 
sessenta mil rõais), a ser pago - CONTRATANTE, mensalmente de acordo com o efetivo 
recebimento dos produtos e a ser creditado em conta corrente do 8anco Banco do Brasil. 
Agência n°  3268, Conta Corrente n°14.919-5. 

9 1 - À CONTRATADA concederá à CONTRATANTE o seguinte percentual de desconto: 

a) O percentual de desconto sobre O PREÇO  DOS MEDICAMENTOS CONSTANTES NA 
TABELA CMED, para o fornecimento será conforme abaixo descrito: 

1) LOTE U - MEDICAMENTOS bICOS é de 9,00% (nove inteiros  por centol 

§ It A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
dó 2% (dois por delito) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% Øaum por cento) por 

• mês deatrasoa titulo dejuros. 

• : § W. O valo? pcWâdõodSá ser revisto mediante solicitação da PONTRATAÔA, acomnhada 
• de comprávação.de  supervertiência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

• incalculáveis, bem Sino de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com istas.amanuteno do equilíbrio  económico4inanceiro do CONTRATO, na forma do St 
65 da Lei Federal t688/93 e observadai as Cláusulas deste instrumento. 

:Ás despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
: Município de Pojuca, à conta da s guinte prugramação 

iÕrgÃ&unSé-oaiaio 
c.prtolAfr4dadt 2050 
Elementode Despesw 33.90.32.00 

,:Fonte de Recurso: 6202 

parãs único A dotação ocorrerá no exercido de 2021 e c pndente nos exercícios 

Ci . Pela inexécução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia. 
ideSa,apficarao contratado assõguintes sanções: 

1.: 

1*1 

PÓiUA a 

uti ox.j 

Farmacéutico 



ESTADO DA BANIA 
PREFEmiRA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°16312021 

(30- .Yb 

g 

III nSAI) temporária de patticipação em licitação e impedimento de contratar com a 
.ministsação, por prazo não superior a2 (dois) anos; 
IV declaração de htidaneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
petdurarern os rpotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a .ptópda autoridade que aplicou a penalidade, que será COrisdida sempre que o 
contratado ressarcir . AdministraÇãO pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso antezioit 

6.2 - Ficará impedido de licitar e tontratar com a Administração, -Q prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou. até que seja promovida à 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou á penalidade, o fl12di de que: 

ensejar o retardamento da execução do certame. 
I1.. não mahtiier a proposta, falhar ou fraudar na execução do.conti4o, 
III -comportar-és de modo kiidõneo, 

• .1V fer declaração falsa,  ou 

o Vcome 
 

ter fiau4éflscal. 

6.3- Sem prejuízo das sanções previstas no ad. 87 da Lei Federal n.° 8.6663, o licitante 
adicicatMo ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
stiprdadd, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitandG ao pagamento de multa 

limitada a 25%,(vinte e cinco por cento) do valor,totat do pedido; 

*.flmufta de mora de 005% (cinco centésimas par cento) ao dia de atraso- até 050 (quinto) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso. apartirdo 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

.6.3. Não Será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier 
• de caso fortuito ou motivo de força maior. 

• SÃ Para fins de aplicação das sanções previstas neste capItulo, será garantido ao licitante o 
1 ;dfreitoaobordradftórioeàampladefesa 

ei AS penalidades aplicadas serão o atoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
f. no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
• :"uko das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Reconhecidos os direitos daAdrrúStração, previstos nos *ts. 77380 da Lei Federal ri0  
8.665193, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

a inadirnpléneia de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
ndições para a continuidade do mesmo; 

li-a supervenzência de eventos que impeçam ou tomem Inconvenren.te o prossegunuenjo de 
",sua eXCOU 

Parágrafo Único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato através de 
1'emto Adltiyoa ele, onde se observem as regras previstas na -1 -:. contratual ca 

Tet (02071) 3645.1147 - CWJ,UR 13406237flj

Onfere 

Praça Áfrfranta ViscanceS sAi', Centrc P*cs.Sslt-C 
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• ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N°16312021 

No curso da ção dofnjneentO, caberá ao CONTRATAM, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição  qualitativa dos produtos 

• (entregués; sâm prejuizo da flscalizaçao exercida pela CONTRATADA. 

•
§O A exécução do presente contiato será acompanhada e fiscalizada pelo SR. ALEX SAN DRO 
ALVES RODRIGUES (FARMAÇÊUIICO), servidor designado e devidamente autorizado pela 
Secretaria competente, através do:Decreto n°144/2021 de 05 de Maio de 2021. 

§ 2°. A fiscalização, exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
• dp responsávl pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRAtANTE ou. a terceiros, por qualquer hmgularidade decorrente de culpa ou doto da* 

:Hc 

 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 30. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
• do, conto, determinando o que for necessário à regulação das failas ou detos. 

.;.óbsrvàdos. 

Á concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
'de apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor 
"pio (IPCÃ) do Instituto Braáueiro de Geografia e Estatística «BGE), ou INPC- índice Nacional 
de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou Indice : Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de 

•quarquer.4elesi  de acordo com bindice que legalmente viera lhe substituir,e será procedida 
independentemente da solicitação do interessado. 

jC  A revisão de preços dependerá de requerimento do inte#essado quando visar recompor o 
preço que etoynoÚ kzsvlïdente, instruído com a documentação que comprove o desequilibrio. : econômico-linánceiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colirnar recompor o preço que se tomou excessivo. 

• tecompâsição dos preços - Itens otgeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
•eiiiffbiioeconõmico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percen'tual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em. 
sua proposta na época da licitação 

V. .6 restabScimentd do eqtállbrio econômico-financeiro será solicitado expressamerde pela 
copnwcrAw, quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aqulsção 

.•dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo SetorFsnanceiro do CONTRATANTE 

2°. Não serão considerados pedidos de reequiibrio de preços relativamente a faturas 
;.I.).anteriqrmente enlregues. mesmo que essas ainda não tenham sido qultadas. 

pMç 

 

cobrado não podeiá, em wpótese alguma,' ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao p(zbfco em geral, dev •.. • repassados ao CONTRATANTE os descontos 
:promocionais praticados - CONTRATAI) 

• . . 5 
PiaçaM ante vascomsa, ?à' •.PctaahIa-CEP 4t420000 oa • re at Tet (Ot71) 3645-1147 - . .11MF 132~]~-%132~]~-%
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO $0 164ai 

O contrato decorrente da presente ficitaço a ser assinado com o licitanté vencedor terá o seu 
prazo de vig&tcia contado da data dá assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze) 
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer 

• primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivàdo, nos termos da Lei no 8.666193, por 
iáteresse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatôrio. $ 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior; fique temporariamente impedido de cump& 
total OU parcialmente. as suas obrigações, deverã comunicar o fato imediatamente à fisCalização, 

E ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 
1°. Na ocorrência de motivo-de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 

• teus efeitos, podendo qualquer das partes propor o dtstrato, ficando o CONTRATANTE obiigado 
O ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiaisrodutos já fornecidos. 

- j 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
1 

 
que seja, para didmir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

•Assfrr, por estareS justas e acertadas, subscrevem as partes o preser Termo de Contrato, em 
;ia (três) vias .deigüS tààr ãforma. dandos  como bom evaIioso, na presença de duas 
::. testemunhas. 

Pojua, 21 de setembo e 2021. 

CtddKEduaflo. çpj MUNICÍPIO DE P 
CONTRATANTE 

- 

UsJtJ 
Flavio Antonio Martins Alvos 
P1 FLAVIO ANTONIO MARTINS ALVES 
EIREU 
CONTRATADA 

Testemunha ót 
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FLAVIO AWONI0 MARTINS ALVES 
$000 PROPRIETORIO 
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nAvio ANTÔNIO 'MARTINS ALVES-EIRELLE CNPJ. 08S67S53/0001..37 
ENO PRAÇA ACM Nc 70, CENTRO - POJUCA-BA}jIA 

DADOS  DAEMPRESA 

RA24Ô SOCIAL RÂVIO ANTÔNIO MARTINS ALVES EIRELE 

CNP.: 98.867.853/0001-37 [INSCRIÇÃO ESTADUAL 074203.105 

ENDEREÇO: PCA. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES N2 70 CENTRO - POJUCA-BA 

TELEFONE: (71)3645-1435: f'AX(71)3645-1435 EMAlbflSoamalves@hotniafl.com  

BAI'4C0 BRASIL: AGÊNCIA P49: 3258 CONTA CORRENTE II 14si9-S 

• :;--•
.•

. %• tALORÁtflfO 

.... 

tSEOWAMENTOS tTICCSA a'r CONSTANTES DA TABELA  
- ATUAliZADA DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE 900% 160.00000 

MEDICAM~ ICMEDI -MAIOR PERCENTUAL(%) DE 
• tí&otco SOBRE PREÇOS MÁXIMOS AO ~DOR DA 

13EA tMED DEMB3!CAM&UVS POR PRINCÍPIO Al2VO. 



GOVERNO DO ESTADO DA I3A}IIA Emissão: 15/02/2023 11:23 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

!I!H!fIíff 
Certidão N°: 20230970069 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

flAVIO ANTONIO MARTINS ALVES LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

074.203.105 08.867.85310001-37 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
E Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/02/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO 

goàr' 5  
atm Mex S3flUO acéutico 

CRF 414 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FLAVIO ANTONIO MARTINS ALVES LTDA 
CNPJ: 08.867.85310001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa .nos termos do art. 151 da Lei n0  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:03:51 do dia 15/02/2023 ára  e data de Brasília>. 
Válida até 14/08/2023. (f(y f ff(/
Código de controle da certidão: 4902.4J75A. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 08.867.853/0001-37 
Razão Social: FLAVIO ANTONIO MARTINS ALVES 
Endereço: PCA ANTONIO CARLOS MAGALHAES 70 / CENTRO / PO)UCA / BA 148120-

000 

A Caixa Econômica Federal, no USO da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de traio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acirra 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Terço de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/02/2023 a 26/03/2023 

I!if/fI(IifíítIííi 1!! 
Certificação Número: 2023022501065553099176 

Informação obtida em 08/03/2023 10:49:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

ea 
ççk 41 
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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO - POJUCA- BA CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.23710001-06 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00007712023.E 

\ \ \\\\ 

Nome/Razão Social: FLAVIO ANTONIO MARTINS ALVES LTDA 

Nome Fantasia: FARMACIA SAO GERALDO 

Inscrição Municipal: 0001857 CPF/CNP.J: 08.867.853/0001-37 

Endereço: PÇA ANTONIO CARLOS MAGALIIAES, 70 CASA, 

Centro POJLJCA - BA 

e 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
)RIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Dbservação: 
******************n*** *********************** 

***************** 

t*. 

**********************************fl************* ************************ 

Esta certidão foi emitida em 15/02/2023 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 16/04/2023 

e 
Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

ódigo de controle desta certidão: 5600008161540000001857060000077202302154 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
Øutenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa -Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 15/02/2023 às 11:11:28 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FLAVIO ANTONIO MARTINS ALVES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: OS.B67.Sft/jOfi9rl73)7ff 

Certidão n°: 7Õ6O385/2G23 
Expedição: 15/02/2023, às 11:06:08 
Validade: 14/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que flAVIO ANTONIO MARTINS ALVES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.867.853/0001-37, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenees 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

E 
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Secretaria 'un. • e . úde de Pouca 
Mex Sandro Atves flodrigues 

Farmacêutico 
CRF 4143 

Oúvidae e sugestões: cndt@tst.jus. 
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Et'ÔO A a&tit4 

ttitn 1 Udd  R PE 
PA aLVasrflneetS, S/t{, ofecz/a, ctp4si2a-OOo 

FonefFar t7] 3645-1147 CNn: 13.S06237/0001-06 

LEI MUNICIPAL N2  125, DE 24 DE MAIO DE 2022. 

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL. N2  
014t2027, DE 09 DE NOVEMBRO DE 27, QUE DISPÕE 
SOBRE A CONflSSXO DOS BENEFÍ(205 
EVENTUAIS DA potírEcA. PtBLICA DA. 
ASSISTÊNCIA SOCIAl, NO MUNICÍPIO DE POJUCA-
BA E DÁ. OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PflFEtYO Dl) MUNICÍPIO DE POJUCA,, ESTAM DA BABiAq no uso de suas 
afribuiç6es Legais, faz saber que a C5ntaxa de Vereadores aprovou e eu, Prefeito do 
Munidpio, sanciono a segvintete 

Art - A LEI MUNICIPAL N2  014/2017, DE 09 DE NOVEMMO DE 2017, passa a 
vigorar com as seguintes alterações 

- O cstpiet, do art4Vpassa a ter a seguinte re4ação: 

Axt 4 
- Terão acesso aos benefícios eventuais as frmnffi,içfinjvídus que 

forem atendidos e avaliados em sua situação sodoeconômica pelo f&aiico 
de referência do SUAS. 

Art22-0§32,doart42,passaatera seguinte redação: 

§3t As peco3iidades de cada um dos beneEdMos e serviços 
• dispoxu1izados poderão ensejar requisitos específicos, que seío 

inseúdos. da regtilamentaco do hogtama afravés de Partaxia do 
Secretário (a) da área. 

-O,don-. passa a ter aseguinteredaçk: - 

12 O requerimento do benefício natalidade deve ser solicitado a partir 
dos sessenta dias antes do nascimento da ~ no Equipamento do 
Cenfro de Referência da Assistência Social-CRAS. 

Axt&032 e4d6art72, passam a ter as seguintes redaç6 

onfer? COM 

Págizaides 

2*  2ÓQ Po\' 
seueta 
pex acéSa 3 ico
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§32 
- Para obtenção do beneficio deste nego é necesstia à apresentação 

de requer±ntento, parecer do técnico de refrx€nda do Cenho de 

Referência da Assistênda Social-CRÂS. 

§ 42Ø beneficio natalidade deverá ser concedido pelo Bpúpamento de 

Cenho de Referência da AssistêndaSodal- CEAS, até ttta dias após o 

recebimento dos documentos aludidos neste artigo. 

Art52- o §n do Axt8t,passaa ter a seguinte redação 

§1k- O requerimento do beneficio fimeral deve ser snflrita8.o logo após o  

Meri.1,.rrfo, no Eqrdparnento do Cenho de Referência da Assistência 

Soda], com atendimento pelo Assistente Soda!, que emitirá arecer 

social. 

MI 62.O  inciso l,do art. lü, passa ater a seguinte redação: 

1— Alimentação com itens básicos. 

.Axt 7t  A alínea "a", do inciso 1, do art. 10, Y, passa ata a sjeguhtte redação: 

a) Em caso de necessidade, desemprego,, morte elou abandono material 

pelo membro que sustenta o grupo t"" 

SrI 82-  o inciso ti, do art. lfl, passa a ter a seguinte redação: 

IX - Passagens de transporte, tenesfre, taxa realiçãu de viagem 
intemiaúdpal ou interestadual nu seg~ situações, respeitando a 
limitação orçamenta do município. 

SrI 92  o inciso DI, do arE 10, passa a ter a seguinte edaçãa 

111— Concessão de benefícios às vítimas de estado de calamidade pública,. 
no que tange a situações habitacionais de xiicâ e emergênda, pessoas em 
situação de rixa ou1  de áreas submetidas à5 intervenções urbanas de 
interesse p6b1i 

,A  

?*gizn28c3 

Confere com 

de POIUC8  

Atex
Secret. d  Ates godrigues 

FarmaCe0to 
CRF 4143 
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tLSEI .'t.uttiitt ittv 

•S EDUARDO BA" 
Prefeito Mimidpal 

1. 

Axt. 10- 0~, do art. 12, passa a ter a seguinte redao 

Art 32— A Secretaria de Desenvolvimento Roeil compete 

Axt. 11- O art. 15 passa a ter a seguinte redação: 

Mt 35 - A Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o Decreto 
Federal nP 7508 de 2810712011, que regulamenta a Lei n 8080/90, compete, 
conforme responsabilidades que lhes são inerentes no SUS Estadual, 
mediante Pacto de Gestão e competâzdas mrzidpais nas Redes de 
Afrnço à Saúde, a garantia do arøcso às óxteses e prófss, tais como 
aparelhos ortopédicos, adefras de rodas, muletas, prótese dent 
óculos e outros, inteantes do conjunto de recursos de teenoloa 
assisfiva da Tabela de Procedimentos, órteses, Próteses e Materiais 
Especiais do SUS, bem como o acesso a medicamentos, consts e 
e(arnes espet'l7ados, tratamento fura do dOIUIÍc0iO e tsporte-
sanito de doentes. Muda no conjunto de suas comp etêndas, deve 
promova o acaso a leites e dietas de prescdçâo especial e fraldas 
descartáveis mediante protocolos técnicos deanidos conforme normas 
especificas e iaisttuídos formalmente.  

Art 12-Revoga: 

1-o inciso v, do axt 4, da Lei n9  014/2017, de 09 de novembro de 2017; 
1)1- a alínea "b', do inciso 1, do art. 10, da Lan2  010017, de 09 de noveib;o de 

2017. 

Art. i - Esta Li entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se dgente a Lei n2  
• 

 
0I4J2DIY, de 09 de novembro de 2017, no que não conflitar com esta. 

cAn.inÉ DO PEEPELTO MONICJPAL DE POJIJCA, JbrADO DA BABIA, EM 24 
• DE MAIO DE 2022. 

Pref. Mim, de Pojuca 
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ËSTADO DA$AHÍÀ 

ulü$ n $u 
Almin$ t qcb*&S/Wj Cçitrp PoJ .,Cep 48,flo000 

Séiviz I7115Mfl4rCNWSs2vMø-$ 

-isrt som A,. co1qcEssÁ0 tias 
BENSCIOS tfl- DA- POLÍTICA. 
PÚBLICA DA ASSISTÊNCIA ÃOCLAL NO. 
M&tÕtE.poJucA,-stAoo tÀsBm 
nA OTJIJXASPROVIDSIQA$ 

GpEEPÉI7qpø  Mv 2tP1ODE ROIC& Esta4odata1i1a, em çmp$zngntoaq: 

.bspgstGa tdOrg5nica Bedeal da a$Ó(i4n0  8 /93,de%4e Uezembroe 

2007), tora ftdcro na Reso1uço xt 39í de 09 de Dezaibro de 2010 do Conselho 
iStadotiài -de- AsbtêrcciM- - CNAS, 

 
faço ~ qun atáia MtdØd de 

Vtidbitaou.e, &tttdôltsegu$ntiI& 

Mflicantjnsutpídos, swtnbitQdoMiwid$o 4e2ojixc. os;btídqseventuaW 

4 -prtt :soMbtt de que trataa 1&Mer4t  t' $24V4i40i*ka 4 
4ssistezti* Social, com a red4çliq  ddq. peialafleraljf fl435t2U1T 

- Bto rsã~ $ de F° 
1So4. Bka *: carát 

sup1êmentr e tem$rárit, ijâ contributiva d Assisténc*à $oaal que integitt 
gdnicarúeit as. ~ do. S*tèffii1)MS de AàiStêndá SÓCIàL - -SUAS, coiú  

d.e ddadaüla e nos ~tos etuàtancs. 

Art. â2  - O-bnet4o evexj deve okdec rn€imçn$q ino MWd44O de 
sUM -apssegfespr!ncíps: 

t 1.~46 j jj de sem4os íó& as htMis, %.tti a6
- 
 a"díh~ dos 

E, tdtM1tuiçAo de:pxõviãÕ wkta-  para enfrértar tom Øfldadë epr e*it 
jucertos; 
Ut - gpratsa de %uab44de  e protn&dãó de Iespçstas aos ueu", la canto de 

etsa4e-*us' 
e.  (e 

cotF3 9$t*t de Pojuca 
Atues Roffigues  

Farmaceutito 
çpf 4143 
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40 

ttwt L ukW t 
F&flfl443114t tM1S.SWS$ 

1V ganiritft de td&-de pn4çá iw aç?so- k iii. H. e 4 &uih dp 
b~cio gea 

y.-aknaçoteneUqptyntSs codrdtqtélativoàadadarda1  
Vt- ampla ~940  dos uztos para a si» conçejsáo) 
VII - 4SWZWU1aÇIÔ dé coxttp±ovaç*es cÕmp]etas e,~~ de çxibreza, Í1LÍé 

*ude& 
nenõ,mortei4tu4 de vulneïabjfldt tempráae4ecá1amida4epúbi¼a, 
c14D QcortdaprpvQcaiiscos e fragiliza amuuteno ao iui*4.o.-a unMaôe da 
falia e bj,xnMncia de seus 

A*É  40  - tØGicao c~ds asjf=filas~Víd~que atadido*e 
ava114dos sítuaÇÁO  t$1Sion4He Sial: 

I-Âprsttstdiansï ~ar paphaiüféd&à¼ do, saitIomtütt; 

W-'statdàsttad'.oCadatatYfljco; 
W-SSptovaseem ekado de ão,qietemtieqii.aq  pjnat41 
V-  Cõznprovn. com  . wSo4 c*trt aiad. dotIP, a tass qu edgixein 

$mxttvS&&dcao3I farmapUçq. 

jtL.esporftflia a gSade a .*vendo, sob,* hleslnQ tetá, c4i 
ecoxtomja é ~pela wntrlbua de set&nnegcattes 

ONA ~ProNzaÇÃO di~daruIeflráí Conta à~  úo0  propdmas 

4e transSèrtcta.dexendauiuntdpat estaduai<tféMaL 

3°akecUad4*de ç4wvdpÇç.. '4oanaqs aR *4°S FQ4 
.wØjar equttos espec1hçqs. que sSo msér4os4a x gu]aentççAo do Dsgrama 

atravb de Pcftana do 01tet04a) ejouSectettjoCa}&4tea 

-0 acésSó metdonddotó i4pist desta a~é qu Õterezite aos sets4s do 
CEI4ERO Dt flPERÉN iA ASSShICM BOCAL, te dEYl miante 

te44iuStdgittesttrité4 

016% 

de p*a un t2 Secretal
es Rodrigues 

Mex sandruM
Farmaceut

kO 
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- atrav4 t pwenddmpnto do iomwitriq ela boradG.por Mt*n. Sçciál ou 
1sic6Iogo) - tq.ico da tqupe de xefeita do CRAS - respoa$veis pela 
ate ffiSçitp dts àe&SSôcioststSãj 
Ii.- Apis a*aIko4a 'nszt& donddbar por Àstezite ou psicólogo( - t&ucos da 
da 4C4Uipe de féfetêhdü :ffiCRÂS, ttsporí§~ pêlo atehdüftSit trBÉneffciós 
8d*srttciSuocRÁWpaÊa vëtlfkàç&o dSs tuaào4fltÁhtãbiltdadttcia11 da 
'e~Sujou de ma auea~ 
fl- *p qfØrizaço * Ãsu1tese *ryM bicólbgo(a) - r&nicosi 4&equipe 4 
rdex*cr,d 4q aa - responsáveis pelo :acornpaábemento dos ~cios. 

M*3* 4n4cj e 

laeffdlidak 
li— Bénëfído-fúzera 
III.,- øutrstaefídôe elfá~ p*râ att idtadátdás tTe4tuaçõé dê 
vuJntgbflMade t=~ 

o i4osp, a pessoa com 4eficancaa, a ges1afl, a zm* e os casos, de calanudade 

pøderçpx*dWã 4!.P 
~a grata pSI 

êt. eí4t ejtãqdvjdos kfantà 
evets. 

40 4$.4conêflci$s:4essea 

W Na -éóito - bMHabs e4en1ua5s deve~ o'btyada t qua1Wadeque 
táuta adinidãde e o ~à fãuIiabene&iada 

Msta f4tütlia e  aoêtá 

COntee  

Semana , "t!ede Pojuca 
Atex Sandro Atues Rodriques 
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nc.SS, Pp3flB4p:ÁttfO4ø 

jitfdi 36433147 emlao62swS1o6 

-tStco DA BAHIA 

t -  teeaecaaaotasd$tgp; 

11 -appifrisçt 
W--apozqà a$l4a*tx c4ez$otedam1s*o~aa 

Mt  7 -	 btteffèici natalMkde ria, krm. de 'S á :cõnumoÃ pára edttzfr 

d fl:skntoMw' ófõ4jfljL rqstet enxvvat 
4uaasç1d0, ktlpirdõ jtèfts de vestuário, uten*illgs para. alimentação a de 

srte.  

9Qeziutentõ' p neíçiq xii. e4ye SSÇSOUÇSO,& pntfr e . 

dzs antes tnaspgertp da-cnartça,-em ur4da4ç 4e sAde MIM  'caadas pele $eniço 

Pat4 e a Diretota de --P-tçãg Secial «ou Sezearia de Dese±woMmentaSodal 

can3 io daLdeSØSooaIqze eiiuftráparecetso'róat 

- 14x téá3inSG djéÉ:sõcM é aàõSÍka apzeseinaØ dos; qgditites
4ntnt. CõknpÉUVaAte d renda familiar' jtandb. S :e asõ .tÚrt1dA 4 

fSti*ento o rtéa4eideutidadé de d ídiwsaüe cgsp*çnt afpzuil1ae 

o11pryaSreaidèndr4wta11!aaq 

4 3' -'Pará a obtençío dp benBçq ,~ arti9; é nece$4 a apresentaflb de 
itçwrnnento'e parëcer4c ServiçaSoa4l datiudade de saA4e  efóadotkA$ -tenho 

de-Refêflçi AA.ss1$ên4 qnc,4 

SWo'iaiidade-4ev&4 ser ebo edf&: pêlà : ftltAçâóEódM ilon 
&retaxfla Àe íesqnyplvimentp' 'Sedal :até trinta dias a$S' o reteblmento dos 

4 s4p4(4a,net aot 

44 SP- Q 4 fizé'4jjak* w4Uz1r VOrm~e pov4a-pç:mçrtç  de 
taiibrq da fainfli, cdii&ste em- tustêlo da despesai -, ttína fune*ária velMo e 

sejftdtamentatdtnn4o transporte úuzr4rto, ubhação da capela. isexç1q de kaxns e 
cÕIocao de 1acas de identificaçioa der4Âe  pufros serv1çoL merént te garantn a 

cot' 

Pdgín&4d,9 
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L-4tuaç4g 4e a*an&onaou dantpos$$lidade de-gsjras Ãbnga !oa MhoL 
111— dtpeMa ctuistsnel decorre*tteda nptura de vS40s*m4kixesÁ da presatça 
Ie vioInda fSa otpscõ16peana faSrn outsxttiaç6es 4 teaçaÂ vida, 
W - dt desastres1 d moda a assegurar-lites aso da e a1reçorstruAó de sxa 
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1s&rtrflj sen8i fle1sso62fl/Si-e6 
entende-se por estado da a1mdade p*ha a recSearnentq - poder 

pübktco competente de sipaço al3arm4 pdvmda de baixas ou altas teapetaturas, 
tewikstades exw,benles, mvezsp térnuca, dctal,amentos1  flCt\d1O h  e04t'mwi, 
causttdo séuos à coittado*aíet&daanchaslve nco1umida4eou*vi4ã de 

•Art1Q- Lata gtentiment das síttzes p~as, .artigo9 ftcam c*nstitufdos 

çaso de zçesidde q»tm,ada recoa Siftca, atravé de 

relatório ctntend apbntamento do CU),~~ Qrlent4Q dør prøfltsionat 
de nntatiçàø, mEdiante relatórta t&ucpprbpï4o, Óhsüvadasa econxmuddadde 
tadk &'wtdipolbflldid€ oçaMe'Mriâ e'finanteira doMm-ddpio, poderão 
Sein1,jB±adas Mce 

bj eznp$ao,mofte  elowalbandonci itfAtenal pelo stat ustéMa o$tj. 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 21 de Março de 2023. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo do Contrato 163/2021 da FLÁVIO 

ANTÔNIO MARTINS ALVES - ME 

/ 
Ementa: Prorrogação de yzo. Pregão Eletrônico n9  072/2021. 

Instrumento n° 163/2021. Fornecimento de medicamentos não 7 
padronizados (éticos, genéricos e similares). Lote 01. Atendimento a 

Secretaria de Saúde do Município de Pojuca-BA. Previsão Legal, Art. 

57, caput, da Lei 8.666193.  Pelo deferimento. 

1- Óa retrospecção fática 

/ 
Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal de Saúde acerca da 

legalidade de se efetuar aditivo de prazo, por três meses, ao Pacto n° 16312021, onde figura 

como contratada a empresa FI.ÁVIO ANTÔNIO MARTINS ALVES - ME, tendo por objeto o 

fornecimento de medicamentos não padronizados (éticos, genéricos e similares) para serem 

concedidos a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, e ainda por 

ordem judicial, dos quais a Secretaria Municipal de Saúde não possua em estoque, com base 

pqmjpr percentual de desconto sobre a Tabela de Preços CMED da Anvisa, Lote 01 (um). 

Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no próximo dia 21 de Março 

do corrente ano pelo que necessita de mais prazo a fim de manter o contrato vigente até a 

conclusão do trâmite da nova licitação. Informa ainda, aue existe saldo financeiro. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

II- Do Direito 

À matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

1 
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Trata-se, sem sombra de dúvidas, de aditivo, por existência de saldo, cuja legislação autoriza a 

sua prorrogação. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, formalizar a 

prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais 03 

meses, à viger de 21/03/2023 a 21/06/2023. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconiza o ar-t. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

monetário, em anexo, acompanhado da listagem de empenhos não pagos, aponta o saldo 

positivo no valor de R$ 46.024,86. 

N 
SbIbreã previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. "Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à viqência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: (grifo nosso) 
/ - 

III - Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

IV . Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo 

deÈerlmento da prorrogação de prazo requerido, por mais 03 (três) meses, a iniciar-se em 

21/03/2023 a 21/06/2023. 
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Em tempo, pontua esta Assessoria que no lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

Por fim, acautele-se a Secretaria Municipal de Saúde em deflagrar nova licitação ante 

ao'término do prazo do contrato aqui aditivado. 

É o opinativo, s.m.j 

ali-ice 
rreto 

16409 
ar Jurídico 

or Jurídico 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

32-ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO PADRONIZADOS (ÉTICOS, 

GENÉRICOS E SIMILARES) — LOTE 01 — CONTRATO N2 163/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO N 

672/2021 - EMPRESA FLÁVIO ANTÔNIO MARTINS ALVES - ME. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ 0 13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, FLÁVIO 

ANTÔNIO MARTINS ALVES - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ n2  08.867.853/0001-37, situado à Praça Antônio Martins Alves, n° 

70, Centro, Pojuca-BA, neste ato representado pelo Senhor Flávio Antônio 

Martins Alves, portador da cédula de identidade n° 1193965993 SSP/BA e 

CPF n° 016.956.035-08, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de medicamentos não padronizados 

(éticos, genéricos e similares) para serem concedidos a pacientes em situação de 

vulnerabilidade, grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria 

Municipal de Saúde não possua em estoque, com base no maior percentual de desconto sobre 

a Tabela de Preços CMED da Anvisa, Lote 01 (um), cuja descrição detalhada bem como as 

obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico n2  072/2021, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CI.ÁSÜLA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, ca.out, Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 03 (três) meses a viger de 21/03/2023 a 

21/06/202 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

Órgão/Unidade: 03.10.10 
Atividade: 2050 
Natureza da Despesa: 33.90.32.00 
Fontes de Recursos: 6202 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no art.57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

çpntrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojuca - BA, 21 de Março de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

FLÂVIO ANTÔNIO MARTINS ALVES - ME. 

CONTRATADA - REP. SR. FLÁVIO ANTÔNIO MARTINS ALVES. 

8 
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Prefeitura Mun. dePojuca / 
PUBLICADO EM 

Q3/JA2. 

Pojuca, 21 de Março de 2023. 

ERISMEND IRA'. - ANTOS 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°. 163/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07212021 

Objeto - Fornecimento de medicamentos não padronizados (éticos, genéricos e 

similares) para serem concedidos a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave 

ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria Municip?l de 

Saúde não possua em estoque, com base no maior percentual de desconto sobre a 

Tabela de Preços CMED da Anvisa, Lote 01 (um). 

Contratada - FLÁVIO ANTÔNIO MARTINS ALVES - ME 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 21/03/2023 a 21/06/2023. 

Secretário Munk ipal de Saúde 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNP.J/MF: 13.806.23710001-06 
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